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Regulsxlentada pe­
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"Ul;or:P .:!;xecuti vo 

1º/10/68 

!!'.st.ldo u.e Mate- Grosso 

LEI NlI 2 843 ,DE 28 de SETEMBRO DE 1 968. 

Autoriza o Poder Executivo a alie 
nar as ações da PETROBR!s, de 
propriedade do Estado de Mato-

o • • Grosso, e da outras prov1denc~as. 
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FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1<1 - Fica o Poder Executivo autorizª 
do a alienar as ações da PETROBRÁS, de propriedade do Esta 
do de Mato Grosso. 

Artigo 22 - O resultado da operação de que 
trata o artigo 12 da presente lei será obrigatoriamente em 
pregado conforme discriminação abaixo: 

a) - No Setor de Energia 
b) - Nas Obras da Cidade 

o 
l1n1versit~ 

ria de Campo Grande 10%. 
e) - Nas Obras da Cidade 

ria de Cuiabá 18%. 

o l1niversita 

d) - Nas Obras do Instituto Superior 
de Pedagogia de corumbá 6%. 

e) - Idem, idem de Três Lagoas 6%. 
!) - Nas Obras da Faculdade de Agr2 

nomia de Dourados 6%. 
g) - Nas Obras do Centro Educacional 

de Rondonópolis 9%. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor 
data de sua pUblicação, revogadas as disposições em 

na 
o 

contra 
rio. ~ ~ 

o/'. 
Palacio A1encast~, em Zuiab , 28 de Batem 

• bro de 1 968, 1~711 da Indep~nCia 802 
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